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DECRETO MUNICIPAL N° 011/2024 

INSTITUI O CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS NO MUNICÍPIO DE 

MUCAJAÍ PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 59, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Mucajaí-RR: 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento das atividades públicas com reflexos para a sociedade em 

geral; 

CONSIDERANDO a importância de oferecer aos órgãos públicos e privados, servidores, munícipes em 

geral, inclusive turistas e demais cidadãos, a oportunidade de programarem antecipadamente suas atividades. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído no âmbito do município de Mucajaí, especialmente nas repartições públicas 

municipais, o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o exercício de 2024, conforme Anexo Único, 

que integra o presente decreto. 

Art. 2° O calendário ora instituído poderá sofrer alterações, conforme a necessidade da administração, ou por 

novas definições legais relacionadas a feriados e pontos facultativos. 

Art. 3° Os órgãos e setores da administração voltados à prestação de serviços considerados essenciais não são 

alcançados pelo disposto neste decreto, os quais ficarão sujeitos a escalas de trabalho definidas pelos gestores 

das respectivas unidades administrativas. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 24 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 

ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS 

FACULTATIVOS PARA 2024 

 PERÍODO  FERIADOS/FACULTATIVOS  

MÊS  DATA  DIA  DENOMINAÇÃO  NATUREZA  

Janeiro  1º  Segunda-feira Ano Novo – Confraternização Universal  Feriado Nacional  

Janeiro 14 Domingo Dia do Imigrante Feriado Municipal 

Fevereiro 12 Segunda-feira  Carnaval  Ponto Facultativo  

Fevereiro 13 Terça-Feira Carnaval Feriado Nacional 

 

Fevereiro 

 

14 

Quarta-Feira – 

retorno das 

atividades a partir 

de 12h00. 

 

Quarta Feira de Cinzas 

 

Ponto Facultativo 

Março  19  Terça-feira Dia do Funcionário Público Municipal  Feriado Municipal  

Março 29 Sexta-feira Paixão de Cristo Feriado Nacional 

Abril 21 Domingo Tiradentes Feriado Nacional 

Maio 1º Quarta-feira Dia do Trabalhador Feriado Nacional 

Maio 13 Segunda-feira Dia de Nossa Senhora de Fatima - 

Padroeira 

Feriado Municipal 

Maio 30 Quinta-feira Corpus Christi  Feriado Nacional 

Julho 1º Segunda-feira Aniversário do Município  Feriado Municipal 

Setembro  07  Sábado Independência do Brasil  Feriado Nacional  

Outubro 05 Sábado Aniversario do Estado de Roraima Feriado Estadual 

Outubro 12 Sábado Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

Outubro 28 Segunda-feira Dia do Servidor Público  Ponto Facultativo 

Novembro 02 Sábado Finados Feriado Nacional 

Novembro 15 Sexta-feira Proclamação da República  Feriado Nacional 

GABINETE DA PREFEITA 
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Novembro 20 Quarta-feira Dia da Consciência Negra  Feriado Nacional  

Dezembro 25 Quarta-feira Natal Feriado Nacional 

MUCAJAÍ, 24 DE JANEIRO DE 2024.       

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ- RR 

  

DECRETO MUNICIPAL N° 012/2024 

REGULAMENTA O INCISO III DO ARTIGO 2º E O ARTIGO 10 DA LEI MUNICIPAL 601/2024 QUE 

TRATA SOBRE OS CARGOS DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município de Mucajaí-RR e considerando o disposto na Lei Municipal 601/2024 e na Lei 

Federal nº14.133/2021, 

DECRETA: 

Art. 1º O Agente de Contratação conduzirá a licitação, com competências administrativas genéricas e 

compatíveis à licitação, tomará decisões, acompanhará o trâmite da licitação, dará impulso ao procedimento 

licitatório e executará quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação.  

Art. 2º O agente de contratação assumirá a condução das atividades administrativas a partir da divulgação do 

edital, incumbindo-lhe impulsionar o procedimento administrativo, atuando de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, julgando as propostas e a habilitação dos licitantes, inclusive manifestando-se sobre eventuais 

pedidos de esclarecimentos, impugnações ao edital e recursos.  

Parágrafo único. Respeitadas as diretrizes gerais de atuação, caberá ao Agente de Contratação, em especial: 

I - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:  

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, em relação à proposta 

mais bem classificada;  

c) coordenar a sessão pública;  

d) verificar e julgar as condições de habilitação;  

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de 

sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;  

g) indicar o vencedor do certame;  

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

Art. 3º O agente de contratação possui o dever de comunicar à autoridade competente qualquer interferência 

indevida sobre o exercício de suas competências.  

Art. 4º O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico da 

Procuradoria Geral, Assessoria Jurídica especializada contratada, bem como do órgão de controle interno, a 

fim de subsidiar suas decisões.  

Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação deve avaliar as manifestações de 

que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, eventuais disfunções que possam comprometer a eficiência da 

medida que será adotada, observado o disposto no inciso VII e no § 1º do caput do art. 50 da Lei nº 9.784, de 

29 de janeiro de 1999. 

Art. 5º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação 

na sessão pública da licitação.  

§1º A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico da 

Procuradoria Geral, Assessoria Jurídica especializada contratada, bem como do órgão de controle interno, 

para o desempenho das funções. 

§2º Caberá à equipe de apoio avaliar as manifestações de que tratam o §1º, conforme o disposto no parágrafo 
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único do art. 4º.  

Art. 6º Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras: 

I - Substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver bens ou serviços especiais;  

II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 2º;  

III - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação;  

IV - Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei 

nº 14.133, de 2021, observados os requisitos definidos em regulamento. 

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput, os 

membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto 

o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata 

lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 7º A comissão de contratação contará com o auxílio do órgão de assessoramento jurídico da Procuradoria 

Geral, Assessoria Jurídica especializada contratada, bem como do órgão de controle interno, nos termos do 

disposto no art. 4º. 

Art. 8º Cabe ao agente de contratação fiscalizar a atuação da equipe de apoio e, sempre que possível, 

identificar falhas e irregularidades, uma vez que não haverá isenção de responsabilidade ao agente de 

contratação quando a falha e/ou irregularidade na atuação da equipe de apoio for identificável.  

Art. 9º De acordo com o disposto no art. 17 da Lei Municipal nº 601/2024, a modalidade diálogo competitivo 

será, necessariamente, conduzida por comissão de contratação, nos termos do inciso II do art. 6º, deste 

Decreto, e poderá contar com a contratação de profissionais para assessoramento técnico.  

Art. 10 Quando adotada a modalidade pregão, o “pregoeiro” será responsável pela condução do certame, no 

qual será designado em observância a todas as regras aplicáveis ao agente de contratação, sendo também 

auxiliado por equipe de apoio. 

Art. 11 São atribuições do pregoeiro:  

I – Credenciamento dos interessados; 

II – Recebimento dos envelopes das propostas de preço e da documentação de habilitação; 

III – Abertura dos envelopes das propostas de preço, o seu exame e a classificação dos proponentes; 

IV – Verificação da conformidade da proposta de com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

V – Condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou lance de menor preço; 

VI – Verificação e julgamento das condições de habilitação; 

VII – Recebimento, exame e julgamento das impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

VIII – Adjudicação da proposta de menor preço, desde que não tenha havido recurso; 

IX – Supervisão da elaboração de ata; 

X – Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

XI – Recebimento, exame e decisão sobre recursos; 

XII – Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando 

a homologação e a contratação. 

Art. 12 No julgamento dos Procedimentos Auxiliares, de que trata o Capítulo X (art. 78 e seguintes), da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o processamento ocorrerá por meio de comissão de contratação, salvo nos casos de 

sistema de registro de preços realizado através de pregão, o que vincula à atuação do pregoeiro.  

Art. 13 Na atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio e da comissão de contratação, 

quando se fizer necessário, poderão obter o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal 

nº14.133/2021. 

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 24 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 
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PMM/GAB/PORTARIA Nº 093/24 DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ODILON CEZÁRIO SOARES, inscrito no CPF sob nº 241.757.142-00, para 

o Cargo Comissionado, CC - VI de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TERRAS deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 05.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 19 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

VER. ANDRÉIA PEREIRA DE ALMEIDA 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. JOÃO M 

CÂMARA DOS VEREADORES 

VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO 

DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE MAIO DE 2021 
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